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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 – DO OBJETO 

 

1.1. AQUISIÇÃO, sob demanda, de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (Hortifrutigranjeiro, 

Laticínios, Cereais Estocáveis e Carne) para atender a necessidade da Coord. de Saúde Mental 

(CAPS I, CAPS III, CAPS AD e Residências Terapêuticas), pelo período de 12 meses (doze 

meses), conforme condições, especificações, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas 

nas requisições, bem como nas demais cláusulas deste instrumento; 

 

1.2. Requisitante: CAPS I, CAPS III, CAPS AD e Residências Terapêuticas; 

 

1.3. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico, via registro de preço, fundamentado legalmente 

pelo Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal 599/2020, lei Federal nº 10.520/2002 e Lei 

8.666/93; 

 

1.4. Tipo: Menor valor global por lote nos termos da Lei nº. 8.666/93; 

 

1.5. Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

2 – DO QUANTITATIVO 

 

2.1. A tabela a seguir descreve detalhadamente o objeto deste Termo de Referência: 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID 
CAPS 

I 

CAPS 

III 

CAPS 

AD 
RT´s QUANT 

LOTE 1 – HORTIFRUTIGRANJEIRO 

1 463819 AGRIÃO KG 14 12 6 24 56 

2 463833 ALFACE LISA KG 48 60 18 120 246 

3 463832 ALFACE CRESPA KG 14 24 18 120 176 

4 463836 ALFACE ROXA KG 22 28 18 120 188 

5 463882 CHEIRO VERDE – CEBOLINHA KG 22 42 14 64 142 
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6 463930 CHEIRO VERDE – SALSA KG 22 48 14 64 148 

7 463898 HORTELÃ KG  8 5 48 61 

8 463837 BRÓCOLIS KG 38 60 69 80 247 

9 463822 COUVE MANTEIGA KG 31 24 28 96 179 

10 463938 ALHO KG 156 312 48 320 836 

11 463781 CEBOLA KG 156 48 96 384 684 

12 463809 PIMENTÃO VERDE KG 22 48 18 80 168 

13 463795 AIPIM/MANDIOCA KG 62 112 78 192 444 

14 467346 ABÓBORA MADURA KG 156 140 140 384 820 

15 463749 ABOBRINHA ITALIANA KG 38 28 48 192 306 

16 463760 BATATA BAROA KG 38 36 36 120 230 

17 463753 BATATA DOCE KG 77 72 70 120 339 

18 463754 BATATA INGLESA KG 312 392 190 960 1854 

19 463767 BETERRABA KG 38 48 48 80 214 

20 463770 CENOURA KG 156 88 86 384 714 

21 463778 CHUCHU KG 125 84 84 192 485 

22 463831 COUVE FLOR KG 62 96 96 80 334 

23 463824 ESPINAFRE KG  48 24 80 152 
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24 463789 INHAME KG 108 96 86 192 482 

25 463796 PEPINO KG 48 60 54 80 242 

26 4811121 REPOLHO VERDE KG 125 144 54 80 403 

27 463829 REPOLHO ROXO KG 31 48 30 88 197 

28 461106 TOMATE (SALADA) KG 312 168 168 80 728 

29 461123 VAGEM MANTEIGA KG 94 60 60 192 406 

30 464374 ABACAXI KG 38 48 42 96 224 

31 464380 BANANA DʼÁGUA KG 312 144 144 672 1272 

32 464381 BANANA PRATA KG 389 192 188 672 1441 

33 464388 CAQUI KG 48 48 19 96 211 

34 464392 GOIABA VERMELHA KG 94 60 60 192 406 

35 464394 LARANJA LIMA KG  60 48 192 300 

36 464396 LARANJA SELETA KG 31 60 48 192 331 

37 464398 LIMÃO BRANCO TAITI KG 19 20 14 80 133 

38 258252 MAÇA NACIONAL KG 389 112 102 384 987 

39 464405 MAMÃO FORMOSA KG  160 114 384 658 

40 464404 MAMÃO PAPAIA KG 156 288 115 192 751 

41 464418 MELANCIA KG 156 180 180 384 900 
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42 464425 PERA KG 235 56 54 192 537 

43 464436 TANGERINA PONKAN KG 156 112 132 192 592 

44 464438 UVA ITÁLIA KG 38 56 31 96 221 

45 464439 UVA ROSADA KG 48 72 31 96 247 

46 466549 AMEIXA NACIONAL KG 38 36 15 96 185 

47 464393 LARANJA PERA KG 31 90 50 192 363 

48 464410 MANGA ROSA KG 77 144 45 192 458 

49 464422 MELÃO KG 118 216 48 96 478 

50 446618 

OVO D E  G A L I N H A  –  E X T R A  

–  C L A S S E  A  –  B R A N C O  –  

A C O N D I C I O N A D O  EM CAIXA 

COM UMA DUZIA – 

PERFAZENDO NO MÍNIMO 720G 

DÚZIA 156 240 300 480 1176 

LOTE 2 – LATICÍNIOS 

51 446704 

IOGURTE – POLTA DE FRUTAS 

D I V E R S O S  S A B O R E S ,  EM 

EMBALAGEM ORIGINAL – 

G A R R A F A  P L Á S T I C A ,  COM 

NO MÍNIMO 900G – CONTENDO A  

D E S C R I Ç Ã O  DAS 

CARACTERISTICAS DO PRODUTO – 

ISENTO DE GORDURA TRANS 

UNID 94 288 62 768 1212 

52 446384 

MANTEIGA – C O M  S A L  –  E M  

E M B A L A G E M  O R I G I N A L  

COM 200G – ISENTO DE GORDURA 

TRANS 

POTE 94 336 62 240 732 
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53 463699 

MARGARINA VEGETAL CREMOSA 

– COM SAL – CONTENDO DE 60 A 

95% DETEORDELIPÍDIOS – ISENTO 

DE GORDURA TRANS –  

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ORIGINAL COM 500G 

COM AS DEVIDAS 

CARACTERISTICAS DO PRODUTO – 

DEVERÁ ESTAR ISENTA DE RANÇO 

E OUTRAS CARACTERISTICAS 

INDESEJÁVEIS -  APRESENTANDO 

ASPECTO – CHEIRO – SABOR E COR 

NORMAIS 

POTE 74 216 48 280 618 

54 425288 

REQUEIJÃO CREMOSO 

TRADICIONAL – EM  EMBALAGEM 

O R I G I N A L  C O M  2 0 0 G  –  

I S E N T O  D E  GORDURA TRANS 

UNID  24 29 152 205 

55 446649 
QUEIJO PARMESÃO – RALADO – 

EMBALAGEM COM 100 GRAMAS 
UNID 24 24 14 312 374 

56 446636 

QUEIJO MUSSARELA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL 

CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

KG 29 12 19 192 252 

57 446661 

QUEIJO M I N A S  F R E S C A L  E M  

E M B A L A G E M  P L Á S T I C A  

ORIGINAL. 

KG 94 156 62 232 544 

LOTE 3 – CEREAIS ESTOCÁVEIS 

58 458904 
ARROZ POLIDO AGULHINHA – 

LONGO – TIPO 1 – EMB. 5 KG 
UNID 223 472 74 200 969 

59 464552 
FEIJÃO PRETO – TIPO 1 

EMBALAGEM PCTE 1 KG 
KG 281 1.344 140 960 2725 
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60 464562 
FEIJÃO FRADINHO – TIPO 1 – 

EMBALAGEM 1 KG 
UNID 10 36 10 560 616 

61 463690 

MILHO P A R A  C A N J I C A  

B R A N C A  –  E M B A L A G E M  

C O M  500 GRAMAS 

PACOT

E 
14 144 10 96 264 

62 459072 
CANJIQUINHA MILHO AMARELA 

PURA – EMB. 1 KG 
UNID 48 240 24 96 408 

63 470688 
FUBÁ DE MILHO – EMBALAGEM 1 

KG 
KG 48 96 24 96 264 

64 458918 

FARINHA D E  M E S A  F I N A  

( O U  D E  M A N D I O C A )  C R U A ,  

FINA, TIPO 1 – EMB. 1 KG 

KG 94 376 46 240 756 

65 459586 
FERMENTO QUIMICO EM PÓ – 

EMBALAGEM 100G 
UNID 31 36 14 48 129 

66 465332 

FARINHA D E  T R I G O  

E S P E C I A L  E  S E M  

F E R M E N T O  –  EMB. 1 KG 

KG 94 240 46 96 476 

67 326330 
FARINHA DE QUIBE – 

EMBALAGEM COM 500G 
UNID 38 192 19 96 345 

68 458960 

MASSA ALIMENTICIA – 

TALHARIM – EMBALAGEM 

COM 500 GRAMAS 

PACOT

E 
48 448 24 160 680 

69 463699 

MASSA ALIMENTICIA – 

ESPAGUETE C O M  O V O S  –  

EMBALAGEM 500 GRAMAS 

PACOT

E 
48 896 24 160 1128 

70 458980 

MASSA ALIMENTICIA – 

PARAFUSO COM OVOS – 

EMBALAGEM 500 GRAMAS 

PACOT

E 
48 896 24 160 1128 
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71 232930 

BISCOITOS  S A L G A D O  

C R E A M –  C R A C K E R  –  

E M B . 4 0 0 GRAMAS 

PACOT

E 
312 2.015 156 240 2723 

72 232236 
BISCOITO DOCE MAISENA – EMB. 

400 GRAMAS 

PACOT

E 
312 960 156 240 1668 

73 402544 

BISCOITO DOCE ROSQUINHA 

ACONDICIONADA E M  

EMBALAGEM PLÁSTICA – 350 

GRAMAS 

PACOT

E 
 922 156 240 1318 

74 463692 
ÓLEO SOJA TIPO 1 – EMBALAGEM 

COM 900ML 
UNID 187 672 92 192 1143 

75 462824 
MILHO VERDE EM CONSERVA – 

EMBALAGEM COM 200 GRAMAS 
LATA 48 84 24 96 252 

76 461092 
SAL REFINADO E IODADO – 

EMBALAGEM 1 KG 
UNID 55 168 27 96 346 

77 463997 
AÇUCAR REFINADO – 

EMBALAGEM COM 1KG 

PACOT

E 
276 672 137 1200 2285 

78 459670 
EXTRATO DE TOMATE – 

EMBALAGEM COM 350 GRAMAS 
LT 125 668 62 192 1047 

79 269223 
VINAGRE DE VINHO TINTO – 

EMBALAGEM 750ML 
UNID 19 72 12 48 151 

80 217096 
VINAGRE ALCCOL – 

EMBALAGEM COM 750ML 
UNID  336 12 48 396 

81 463593 

CAFÉ T O R R A D O  E  M O I D O  

D E  1 º  Q U A L I D A D E ,  

C O M  SELO DE PUREZA ABIC – 

EMBALAGEM 500G 

UNID 187 336 122 384 1029 
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82 460501 
AVEIA EM FLOCOS FINOS 

EMBALAGEM COM 170G 
UNID  480 21 192 693 

83 463556 

ALIMENTO ACHOCOLATADO 

EM PÓ – INSTANTÂNEO – 

EMBALAGEM DE 500 GRAMAS 

UNID 31 120 21 384 556 

84 459077 
AMIDO DE MILHO PURO – 

EMBALAGEM DE 500G 
UNID 10 480 5 288 783 

85 407523 

ADOÇANTE D I E T É T I C O  

L I Q U I D O  –  E M B A L A G E M  

C O M  100ML 

UNID 31 60 21 96 208 

86 279329 

FÓSFORO – C X .  C O M  4 0  

P A L I T O S  –  P A C O T E  C O M  1 0  

CAIXA 

PACOT

E 
22 96 11 96 225 

87 563916 

ORÉGANO D E S I D R A T A D O  

–  E M B A L A G E M  C O M  

2 5 0  GRAMAS 

UNID 7 24 4 48 83 

88 460486 

PALMITO INTEIRO EM 

CONSERVA – EMBALAGEM 

COM 500 GRAMAS 

UNID 10 72 5 96 183 

89 462684 

PÊSSEGO E M  C A L D A  –  

E M B A L A G E M  C O M  4 5 0  

GRAMAS 

UNID 10 36 5 96 147 

90 464758 
SUCO CONCENTRADO CAJU – 

EMBALAGEM DE 500ML 
GF 230 112 116 160 618 

91 464751 

SUCO C O N C E N T R A D O  

M A R A C U J A  –  

E M B A L A G E M  D E  500ML 

GF 156 224 78 160 618 

92 464755 
SUCO CONCENTRADO UVA – 

EMBALAGEM DE 500ML 
GF 156 224 78 160 618 
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93 459658 
MAIONESE – EMBALAGEM COM 

500 GRAMAS 
UNID 62 96 31 192 381 

94 464574 
LENTILHA – EMBALAGEM COM 

500 GRAMAS 
UNID 10 36 5 48 99 

95 463904 

LOURO D E S I D R A T A D O  

E M  F O L H A S  –  

E M B A L A G E M  COM 250 

GRAMAS 

UNID 5 24 3 96 128 

96 312777 
LEITE CONDENSADO – 

EMBALAGEM COM 395 GRAMAS 
LATA 48 72 31 384 535 

97 464012 
LEITE DE COCO – EMBALAGEM 

COM 200ML 
UNID 12 24 6 192 234 

98 459663 
CATCHUP – EMBALAGEM COM 

400 GRAMAS 

FRASC

O 
10 24 5 96 135 

99 256089 

CHÁ C A M O M I L A  –  C A I X A  

O R I G I N A L  C O M  1 0  S A C H E S ,  

COM NO MINIMO 10G 

CAIXA 74 56 36 320 486 

100 256088 

CHÁ D E  E R V A  C I D R E I R A  –  

C A I X A  O R I G I N A L  C O M  1 0  

SACHES, COM NO MINIMO 10G 

CAIXA 74 56 36 320 486 

101 401735 

CHÁ E R V A  DOCE –  CAIXA 

O R I G I N A L  COM 1 0  SACHES,  

COM NO MINIMO 10G 

CAIXA  56 36 320 412 

102 462823 

ERVILHA E M  C O N S E R V A  

–  E M B A L A G E M  C O M  

2 0 0 GRAMAS 

LT 48 96 31 96 271 

103 462678 

GOIABADA D O C E  –  S E M  

A D I Ç Ã O  D E  

C O R A N T E S  –  

EMBALAGEM COM 1 KG 

KG 7 292 4 192 495 
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104 463698 

AZEITE D E  O L I V A  –  E X T R A  

V I R G E M   -  L A T A / V I D R O  –  

EMBALAGEM COM 500ML 

UNID 36 336 24 96 492 

105 446019 

LEITE EM PÓ INTEGRAL – 

INSTANTÂNEO ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM ORIGINAL 

COM NO MINIMO 400G 

UNID  588 22 1344 1954 

106 237916 
COCO RALADO – EMBALAGEM 

COM 100 GRAMAS 
UNID 31 72 22 192 317 

107 462601 
CREME DE LEITE – EMBALAGEM 

COM 300 GRAMAS 
CX 48 72 31 384 535 

108 446535 
DOCE DE LEITE – EMBALAGEM 

COM 400 GRAMAS 
LT 24 48 14 288 374 

LOTE 4 – CARNES 

109 447594 

CARNE, FRANGO (FILÉ DE 

PEITO) SEM OSSO CONGELADA – 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

ORIGINAL 

KG    768 768 

110 454336 

CARNE BOVINA DE 1º 

QUALIDADE – PATINHO – SEM 

OSSO – CONGELADA – EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

CONFORME LEGISLAÇÃO 

KG    960 960 

111 447448 

CARNE BOVINA (MÚSCULO) SEM 

OSSO – COM NO MÁXIMO 10% DE 

GORDURA CONGELADA – SENDO 

CADA PEÇA EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM NO 

MÁXIMO 5KG 

KG    960 960 
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112 447636 

CARNE DE FRANGO 

(COXA/SOBRECOXA) COM OSSO, 

SEM DORSO – CONGELADA – EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

ORIGINAL 

KG    1152 1152 

113 448892 

PEIXE (PESCADA) EM FILÉ – SEM 

PELE – SEM ESPINHA – 

CONGELADO – EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA CONFORME 

LEGISLAÇÃO 

KG    768 768 

114 451670 

CARNE SUÍNA (LOMBO) SEM 

OSSO – CONGELADO – EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

CONFORME LEGISLAÇÃO 

KG    960 960 

 

3 – DO QUANTITATIVO E DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Trata-se de Processo Administrativo visando a aquisição, sob demanda, de Gêneros 

Alimentícios (Hortifrutigranjeiro, Laticínios, Cereais Estocáveis e Carne) para atender a 

necessidade da Coord. de Saúde Mental (CAPS I, CAPS III, CAPS AD e Residências 

Terapêuticas), pelo período de 12 (doze) meses; 

 

3.2. Trata-se de um material indispensável e essencial à rotina das unidades de saúde. A aquisição 

do objeto irá compor com o estoque de Gêneros Alimentícios, como Hortifrutigranjeiro, 

Laticínios, Cereais Estocáveis e Carne, itens necessários para a alimentação dos usuários das 

unidades e de seus diversos funcionários que desenvolvem as diversas ações de saúde das 

unidades. Diante disto, a Secretaria Municipal de Saúde no Intuito de garantir todos os requisitos 

mínimos de Infraestrutura, e de preservar os direitos de todos os que utilizam as unidades, faz-se 

necessária a aquisição dos itens que irão compor o estoque de Gêneros Alimentícios; 

 

3.3. Para o CAPS I, visa suprir a necessidade do dispositivo de saúde, tendo em vista o atendimento 

de até 30 usuários/dia. O quantitativo teve como base o histórico de consumo durante 6 meses de 

vigência do último processo sob nº 5554/2022, considerando a quantidade estimada para 12 meses, 

com um acréscimo de aproximadamente 20% como margem de segurança, conforme planilhas 

acostadas às fls. 06/08; 

 

3.4. Para o CAPS III, visa suprir a necessidade do dispositivo de saúde, tendo em vista que o 

mesmo passou a prestar serviços durante 24 horas contínuas em 07/11/2022, com habilitação de 

cinco leitos de acolhimento noturno. Considerando que são servidas refeições diárias como, 

desjejum, almoço, lanche e jantar, para o atendimento de aproximadamente 60 pacientes/dia, em 

regime intensivo. O quantitativo teve como base no histórico de consumo pelo período de 12 

meses, com um acréscimo de aproximadamente 20% como margem de segurança, devido ao futuro 
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encerramento das atividades na Clínica de Repouso Santa Lúcia, o que acarretará no aumento de 

usuários pois os mesmos passarão a ser atendidos no dispositivo, conforme planilha acostada às 

fls. 105/107; 

 

3.5. Para o CAPS AD, visa suprir a necessidade do dispositivo de saúde da equipe de atenção aos 

usuários de álcool e outras drogas, tendo em vista o atendimento de 45 usuários/dia. Considerando 

que são ofertados desjejum, almoço e lanche, diariamente em dias úteis, e que a unidade oferta 

serviço de atendimento a pacientes em regime semi-intensivo e regime não intensivo, o que pode 

proporcionar o aumento do fluxo diário para além do número indicado. Para cada usuário é 

elaborado um projeto terapêutico singular, o qual visa atender as necessidades do usuário, em sua 

singularidade, e tal PTS é que vai definir o tempo da permanência desse usuário no serviço, quais 

atividades ele vai ser inserido e inclusive a modalidade de tratamento: intensivel, semi-intensivo 

e não intensivo, o que vai definir quais as refeições que o usuário fará no dispositivo. O quantitativo 

teve como base no histórico de consumo do ano anterior, com um acréscimo de aproximadamente 

20% como margem de segurança, para que não falte alimentação para os novos usuários que 

chegarem ao serviço, conforme planilha acostada às fls. 119/122; 

 

3.6. Para as Residências Terapêuticas, visa suprir a necessidade da primeira residência inaugurada 

em 26 de dezembro de 2022, conforme estabelece o Decreto nº 20.356 de 17 de agosto de 1994, 

que regulamenta a Lei nº 1.893 de 20.11.91. Atendendo a 7 (sete) pacientes e 4 (quatro) servidores, 

diariamente, compondo a execução dos cardápios. Vale ressaltar que a implementação de 03 (três) 

residências terapêuticas que absorverão pacientes egressos do processo de desinstitucionalização 

psiquiátrica. Cabe ressaltar que a implementação de outras 03 (três) residências já irá ocorrer nos 

próximos meses sendo o quantitativo de cada residência de cerca de 07 (sete) pacientes e 04 

(quatro) funcionários diariamente com café da manhã, almoço, lanche da tarde, jantar e lanche 

noturno. O quantitativo foi estimado conforme planilha acostada às fls. 140/144; 

 

3.7. Pela utilização do Sistema de Registro de Preço (SPR), com enquadramento em uma das 

hipóteses previstas no art. 3º do Decreto Federal nº 7.892/2013, refere-se ao Inciso IV, quando, pela 

natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. Vale lembrar que o SPR há apenas a prerrogativa de contratação, porém, não é 

garantida a obrigação futura ou compromisso, assim, o quantitativo a ser adquirido será de acordo 

com a necessidade demandada pelas Unidades Requisitantes; 

 

3.8. Ressalta-se que as especificações técnicas bem como o quantitativo dos objetos 

solicitados foram indicados pelas equipes técnicas das unidades de saúde, a qual se 

responsabilizam por todas as informações lançadas nos documentos requisitórios. 

 

4 – DO LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. A Contratada deverá proceder com a entrega do objeto, de acordo com a solicitação das 

Unidades Requisitantes, nos endereços e horários arrolados abaixo: 

 

4.1.1. CAPS I – Av. Julio Antônio Thurler, 431 – Olaria – Nova Friburgo/RJ – CEP: 28620-

000. De segunda-feira a sexta-feira nos horários de 09:00h às 16:00h; 

 



PROCESSO Nº: 16.614/2023 
 
RUBRICA:______FOLHA:______ 
______ 

 
 

13 
 

4.1.2. CAPS III – Rua Padre Roberto Saboia de Medeiros, 24B – Centro – Nova 

Friburgo/RJ. De segunda-feira a sexta-feira nos horários de 08:00h às 17:00h; 

 

4.1.3. CAPS AD – Av. Comte Bittencourt, 142 – Centro – Nova Friburgo/RJ. CEP: 28625-

000. De segunda-feira a sexta-feira nos horários de 09:00h às 15:00h; 

 

4.1.4. RT´s – Rua São Roque, 240 – Olaria – Nova Friburgo/RJ – De segunda-feira a sexta-

feira nos horários de 08:00h às 17:00h. 

 

5 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1. As unidades requisitantes entrarão em contato diretamente com a Contratada, para que esta 

realize a entrega dos produtos, conforme demanda de cada unidade, no prazo de até 5 (cinco) dias 

corridos após a solicitação; 

 

5.2. A entrega deverá ser realizada nos horários e locais descritos nos subitens 4.1.1., 4.1.2., 4.1.3. 

e 4.1.4., deste Termo de Referência; 

 

5.3. A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do fornecimento do objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a 

fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

 

5.4. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas, 

ficando sob responsabilidade da Contratada o controle de qualidade do fornecimento, bem como 

a repetição, às suas próprias custas, para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade 

e resultados requisitados; 

 

5.5. A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

 

5.5.1. Entregar os produtos contendo, em sua embalagem, a data de fabricação, validade e/ou 

vida útil, aos itens aplicáveis; 

 

5.5.2. Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, local e quantidade 

a serem entregues; 

 

5.5.3. Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais fornecidos, bem 

como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas, de qualquer produto 

entregue comprovadamente em desacordo com este Termo de Referência, ou seja, fora das 

especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos. 

 

6 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

6.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 

vigente. 
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7 – RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. Os bens serão recebidos: 

 

7.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeitos de verificação da conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência; 

 

7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes 

do edital e das propostas. Sua consequente aceitação se dará em até 02 (dois) dias úteis a 

contar do recebimento provisório; 

 

7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório. 

 

8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto previsto no presente Termo de Referência 

correrão por conta do elemento de despesa e fonte de recurso abaixo descrito: 

 

8.1.1. Elemento de despesa: 33.90.30.15; 

 

8.1.2. Fonte de recurso: 1600 – SUS; 

 

8.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações a seguir: 

 

8.2.1. Coord. Saúde Mental – 30001.10.302.0083.2.198; 

 

8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ: 11.399.442/0001-79 – AVENIDA ALBERTO BRAUNE, Nº 224, SALA 221, 

CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, CEP 28613-001. 

 

9 – DA LIQUIDAÇÃO 

 

9.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas neste 

Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de setembro de 2018 e suas 

modificações definidas no decreto 313 de 10 de outubro de 2019. 

 

10 – DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto nº 258 de 27 de Setembro de 2018 

e suas modificações definidas no decreto 313 de 10 de outubro de 2019, desde que as certidões 

listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 

10.1.1. Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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10.1.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

 

10.1.3. FGTS; 

 

10.1.4. PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

 

10.1.5. Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

 

10.1.6. Estadual CND – referente ao ICMS; 

 

10.2. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta-

Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido; 

 

10.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 

para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

 

11 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1. Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, recuperação 

judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou 

declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, 

estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito contratar ou 

licitar com a Administração Pública; 

 

11.2. As empresas em Recuperação Judicial poderão participar do certame desde que demonstrada, 

na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, o que se dá com a aprovação e homologação 

do plano de recuperação judicial (art. 58 da Lei n. 11.101/2005); 

 

11.3. Não poderão participar, ainda, os servidores de qualquer órgão ou entidades vinculadas ao 

Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam sócios, 

dirigentes ou responsáveis técnicos; 

 

11.4. A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento público 

de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, 

proprietário dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

12.1. Caberá à Contratante: 

 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com edital e seus anexos, Termo de Referência as cláusulas contratuais; 
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12.1.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

12.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

 

12.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

 

12.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada; 

 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo; 

 

13.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Contratante, 

em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhada da 

respectiva Nota Fiscal Eletrônica SIMPLIFICADA constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia, quando for o caso, acompanhada 

das certidões de regularidade fiscal citadas nos subitens 10.1.1 a 10.1.6; 

 

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.8.078, de 1990); 

 

13.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante, 

substituir, reparar, corrigir remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, 

o produto com avarias, defeitos ou em desacordo com o Termo de Referência; 

 

13.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

 

13.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

 

13.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no cumprimento da obrigação; 
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13.8. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, os 

motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

13.9. Manter-se, durante toda a execução da obrigação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13.10. A CONTRATADA deverá apresentar os materiais com data de validade de no mínimo 2/3 

da validade total do material, na data da entrega na Unidade Requisitante. Na hipótese de absoluta 

impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada 

pela CONTRATANTE, poderá excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, 

quando acionado, a proceder à imediata substituição, à vista da inviabilidade dos produtos no 

período de validade. 

 

13.11. Utilizar, para o transporte de gêneros alimentícios, veículos com certificado de vistoria 

emitido pelo Centro de Vigilância Sanitária, conforme Portarias vigentes. 

 

13.12. Executar a higienização diária e conservação do veículo utilizado para o transporte de 

gêneros alimentícios, de acordo com a Portaria CVS Nº. 15/91, de 07/11/91 com as alterações 

introduzidas pela Portaria CVS Nº. 5/2013. 

 

14 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

15 – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 

jurídica, desde que seja observada por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, não haja prejuízo à execução 

do objeto e haja a anuência expressa da Administração. 

 

16 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por um representante da 

Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso dos procedimentos, e de 

tudo dará ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93; 

 

16.2. Para acompanhamento e fiscalização da entrega dos materiais, ficam designados os agentes 

públicos abaixo informados: 

 

SERVIDOR MATRÍCULA DESIGNAÇÃO 

CAPS I 
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Juliana Rezende Costa 063.311 Superior Imediato 

Carolina Gianfaldoni Viana 115.186 Fiscal Titular 

Armando Valmir Sardinha 112.079 Fiscal Substituto 

CAPS III 

Sandia Melo Tozato 299.441 Superior Imediato 

Luciana R. de O. Angelo 062.194 Fiscal Titular 

Andrick de A. Risso 062.665 Fiscal Substituto 

CAPS AD 

Claudia Pietrobon de A. Mafra 299.138 Superior Imediato 

Erick Daudt 115.142 Fiscal Titular 

Bárbara Salotto Marchetti 115.218 Fiscal Substituto 

RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS 

Camila de Motta M. Estanislau 195.078 Superior Imediato 

Carla Féu S. Torres 121.124 Fiscal Titular 

Ademilton da Glória Pereira 111.598 Fiscal Substituto 

GESTORES 

Igor Faria de Jesus 063.036 Gestor Titular 

Eduardo da Costa Mendonça de Melo 063.218 Gestor Substituto 

 

16.3. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

entrega do material, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários  

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhado os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

 

16.4. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da entrega do material; 

 

16.5. A verificação da adequada entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Termo de Referência; 
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16.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente 

Termo de Referência ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação 

das sanções previstas na lei 8.666/93; 

 

17.1.1. Comete infração administrativa: 

 

17.1.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

17.1.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 

17.1.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

17.1.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

17.1.1.5. Não mantiver a proposta; 

 

17.1.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 

17.1.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 

17.3. Licitante/adjudicatário que cometer quaisquer infrações discriminadas nos subitens anterio-

res ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções. 

17.3.1 - Advertência;  

17.3.2 - Multa compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regu-

larmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;  

17.3.3 - Multa compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura cor-

respondente ao mês em que foi constatada a falta; (quando for o caso) 

17.3.4 - Multa moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre 
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o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), 

ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

17.3.5 - Multa  moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da 

contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

17.3.6 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.3.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na alínea anterior; 

17.4 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por con-

veniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

17.5 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa, 

facultada a defesa prévia de interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;  

17.6 - A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administra-

tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 

 

 

18 – DA RESCISÃO 

 

18.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Saúde de Nova 

Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento; 

 

18.2. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições 

dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80; 
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Termo de referência elaborado por: 

 

 

 

 

 

Igor Faria de Jesus 

Gestão de Processos, Contratos e Convênios – SMS 

Matrícula 063.036 

 

 

 

 

 

Ratifico o presente Termo de Referência, nos termos da Lei 8.666/93: 

 

 

 

 

 

NICOLE RIBEIRO LESSA CIPRIANO 

Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 106.137 


